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O Vereador RENATO FERRAZ, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc. ;

I n d iCa ao Excerentíssimo prereito Municipar ADEMTR MAScHto,
as providências que se fizerem necessárias, junto ao Senhor ADERCIO RODRIGUES -
Secretário Municipal de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, no sentido de
realizar estudos objetivando a aquisição de uma plantadeira para compor o patrimônio da
Patrulha Agrícola do Município.

JUSTIFICATIVA:

O programa Patrulha Agrícola existe por meio de parceria da Prefeitura Municipal
com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e entre os objetivos do programa
está o fornecimento de incentivos aos produtores rurais, preferencialmente aos mini e
pequenos, facilitando o acesso aos equipamentos apropriados e estimulando a fixação da
mão-de-obra. Ciente de que o plantio é uma das etapas mais importantes de todo ciclo
produtivo, a solução para facilitar a vida do produtor é oferecer uma máquina plantadeira,
que atende todas as necessidades daquele que precisa realizar o plantio com agilidade,
precisão e economia, garantindo o sucesso da produção.

Sendo assim, com a fínalidade de fomentar a atividade rural este vereador propõe
que a Administração Municipal em parceria com a Secretaria de Agricultura realize gestões
para aquisição de uma maquina plantadeira para disponibilizar as associações de
produtores rurais do Município.

Dai a razáo da presente sugestão que está a merecer a atenção do Executivo
Municipal.
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